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PORTARIA N. 111/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4050/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Flávio Soares Maciel, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro funcional 
deste Tribunal, atualmente lotado na Seção de Manutenção de Equipamentos e Serviços, da Secretaria de Administração e Orçamento, para 
usufruto no período de 5/6/2019 a 19/7/2019 (45 dias), referente à segunda parcela do primeiro quinquênio aquisitivo de 24/6/2009 a 
22/6/2014 (17 dias) e à primeira parcela do segundo quinquênio de 23/6/2014 a 21/6/2019 (28 dias).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de maio de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Desígnio de Equipe de Planejamento da Contratação

PORTARIA N. 110/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 1173/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa a aquisição de licença de uso de software gerencial - CONTRATOSGOV:

FLÁVIA GONÇALVES SILVEIRA – Integrante Demandante;

RAFAEL DÍDIMO SANTOS – Integrantes Técnicos;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Revoga-se a Portaria nº 98/2019-DG.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de maio de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0128/2019

Solicitação nº: 0128/2019; Favorecido: PITAGORAS MONTEIRO PIMENTA; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: ANICUNS-GO 
a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; 
ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a 
SANCLERLANDIA-GO; ANICUNS-GO a SANCLERLANDIA-GO; Finalidade da Viagem: Substituição do titular do Posto de Atendimento da 034ª 
ZGO, em Sanclerlândia-GO, consoante Portaria nº 004/2019/034ªZGO, e, PAD nº 3410/2019. Art. 14, inc. I - o afastamento não exigir 
pernoite fora da jurisdição ou sedeArt. 14, inc. I - o afastamento não exigir pernoite fora da jurisdição ou sede; Afastamento: 03/04/2019 a 
03/04/2019; 05/04/2019 a 05/04/2019; 08/04/2019 a 08/04/2019; 09/04/2019 a 09/04/2019; 10/04/2019 a 10/04/2019; 11/04/2019 a 
11/04/2019; 12/04/2019 a 12/04/2019; 15/04/2019 a 15/04/2019; 16/04/2019 a 16/04/2019; Nº de diárias: 9,0; Valor Unitário: 168,00; 
Total Bruto: 1.512,00; Total Líquido: 1.139,76
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